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D1SPOtmO SÔBRE: abertura de um crédito
especial de Cr.$200.000 , OO destinado a'A ,
fa~er face as des~esas com a reforma do
predio em que esta instalada a Câmara
Municipal.

DR.LUIZ ]'ERlti\Z DE SAMPAIO, Prefeito !\Tunicipal de Presi-

dente Prudente, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe

são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara 1-Tunicipal de Presidente Prudente,

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:
,

ARTIGO lQ -Fica aberto na Contadoria Ilunicipal um credito especial
de Cr.$200o000,00 (duzentos mil cruzeiros), destinado a

'A '.fazer face as despesas de reforma, plntura e outros ser-

viços que se fizerem necessários no pre'dio em que está

instalada a Câmara Municipal.

ARTIGO 22 -Para cobertura do presente crédito, óra aberto, fica o
...!'r'efeito I'-1unicipal autorizado a realizar opera.çoes de -

créditos necess~rias. .

ARTIGO 32 -Esta lei entrará em vigôr na data de sua publicação, re-
IV ,

vogadas as disposiçoes em contrario.

Prefeitura. Municipal de Presidente Prudente, aos 27 de

j unho d e 19 6 O .I ..., ~(r::~"",- --1 ~~..~1-..~

Dr.~~terraz d Sampaio

Prefeito 1.1un. ipal

Registrada e Publicada na a prefeitura Muni-

cipal, aos 27 (vinte c sete) dias do de 1960.
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